
GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "Somos Todos Quixeré" 

PROCESSO N°. 0033/2024 
DISPENSA N°. 003312024 

MINUTA DE CONTRATO N°. 1305.01/2024 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
QUIXERÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE COM A 
EMPRESA BANDEIRA ATACAREJO LTDA 
DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS 
A SEGUIR EXPOSTAS: 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
1.4 — DO CONTRATANTE: 
1.4.1 — O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ — CE, por intermédio da SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE, pessoa jurídica de direito público, com sede 
nesta cidade, situada na Rua PADRE ZACARIAS, N° 332 CENTRO DE QUIXERÉ-
CE - CEP 62.920-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 07.807.191/0001-47, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE, Sr. (a). JOÃO DE ARAÚJO DA COSTA, nomeado através da Portaria 
N°015.04.01/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

1.5 — DO CONTRATADO: 
1.5.1 A empresa BANDEIRA ATACAREJO LTDA, inscrito no CNPJ/MF N° 
12.306.779/0001-57 com sede na Rua Manoel Gonçalves, N°954, Centro, Quáené/CE -
CEP 62.920-000, neste ato representado pelo Sr. (a). Luzinete Bandeira de Oliveira, 
brasileiro, Sócio Administrado (ou Propretário ou procurador, inscrito no CPF n° 
391.594.693-15. 

1.6 — DOS FUNDAMENTOS: 
1.6.1 — A presente contratação decorre do Processo Administrativo n°. 0033/2024, 
Dispensa n°. 003312024, de acordo com a Lei n°. 14.133/2021, com destaque para o 
artigo 72 e para o inciso I do artigo 75 inciso II do respectivo diploma legal e se regerá 
por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

CLÁUSULA II — DO OBJETO: 
2.1 — Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO E EDUCATIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DAS 
ATMDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE. 

2.2 OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

LOTE PRODUTO MARCA TOTAL UNIDADE 
VALOR 
UNITM 0 

R$ 
VALOR 

T2ALR$- 

1 APITO PLÁSTICO PRETO: Especificação: Dimensões do produto: 3,4 
X 16,99 X 8,31 mi; 0,03g; sem cordão; 90DB ROCKET 3 UNIDADE 82,70 248,10 

2 
KIT CARTÁO: Espedficação : Itens Indusos: 01 cartão vermelho e 01 
cartão amarelo Composição: PVC Dimensões Aproximadas: 7,5x10,5 
mi. 

ZONA LIVRE 4 UNIDADE 23,25 93,00 
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3 
KIT BANDEIRINHA: Especificação: Tamanho 40x40 ar. Estampada 
em tecido 100% Poliéster- vamdhoe amarelo -e costuras reforçadas. 
Manopla ar EVA com 12 centimebos. 

ZONA LIVRE 3 UNIDADE 115,28 345,84 

4 
BOMBA DE AR 100% PLÁSTICO: Especificação : Dimensões 
Aproximadas: (A x L): 36 x 04 an Peso do Produto: 609 Itens Inclusos: 
Acompanha 01 prdongador e 02 agulha rosqueávd 

VOLLO 4 UNIDADE 36,50 146,00 

5 

CRONOMETRO COM TIPO DE RELÓGIO DIGITAL Especificação: 
Funções: Hora, Alarme, Despertada, Can Cronometro. Composição: 
Caixa de Plástico ABS. Dimensões Aproxmadas: 7,0x5,5x1,5 (LxAxP) 
cm. Com cordão. 

VOLLO 3 UNIDADE 109,11 327,33 

6 
CALIBRADOR FORMATO CANETA Especificação : 02 agulhas. 
Composição do produto: 80% Alumínio. Dimensões do produto 5 x 5 x 
10 cm. 41 G. 

MAGUSSY 2 UNIDADE 47,64 95,28 

7 
PAR DE REDE DE FUTSAL: Especificação: 3,2m na largura, 2,lm de 
altura, tm de recuo inferia e 0,6m de recuo superior. Fio 4mm Nylon. 
Cor: Branco. 

MATRIX 7 UNIDADE 380,51 2663,57 

1 8
REDE DE VOLEI: Especificação: Medidas: 8,5m de comprimento e 
1,0Cmdeoltura;4faixasdelonadetddoimpermeável,comtecndogia 
anti desbotamento; Malha de 10cm entre nós (oficial); Fio de nylon 
2,0Cm, cam tratamento anti-UV. 

MASTER 5 UNIDADE 376,26 1881,30 

9 

PAR DE REDE DE CAMPO: Especificação: Material: seda 100% 
polietil

eno. 
Malha: 15XI5an. Comprimento: 7,50m; Altura: 2,50m; 

Recuo inferior: 2,üom; Recuo superior: 0,60m. Fio 4mm Nylon. Cor. 
Branco. 

MASTER 5 UNIDADE 557,45 2787,25 

10 
CONE FURADO: Especificação: Cone em PVC com três andares em 
furos medindo 23an 

ZONA LIVRE 100 UNIDADE 5,42 542,00 

11 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL Especificação : Com 12 gamos, 
confeccionada em PU. Tamanho: 61 - 64 an de circunferência. 
Peso:410 - 440 g. Com 0% de absorção de água, a tecnologia que 
permite o uso da bola em condições de chuva intensa, garantindo 
precisão e leveza na hora do chute. Bola aprovada pela Confederação 
Brasileira de Futebol de Salão (CBFS) Adulto Unissex 

PENALTY 130 UNIDADE 229,84 29879,20 

12 

BOLA OFICIAL DE BASQUETE: Especificação : Tamanho Adulto 
Unissex, mairizada, confeccionada corn miaofibra Bola aprovada pela 
Federação Internacional de Basquete (FIGA). Tamanha 75? 78 an de 
diâmetro. Peso: 600-650g. 

MAGUSSY 38 UNIDADE 156,65 5952,70 

13 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO: Especificação: car 12 
gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 68-69 an de circunferência. 
Peso:410 - 450 g. Com 0% de absorção de água, a tecnologia que 
permite o uso da bola em condições de chuva intensa, garantindo 
precisão e leveza na hora do chute. Bola aprovada pela Federação 
Internacional de Futebol (FIFA) 

PENALTY 80 UNIDADE 93,72 7497,60 

14 

BOLA DE VOLEIBOL: Especificação: Matrizada oficial, confeccionada 
em Miaofibra, com 18 gomos, na cor branca com azul e verde, com 
câmara airbility, faro multiaxial, miolo Slip System (lubrificado e 
substituivd), com peso 260 a 280 gramas e circunferência entre 65 e 
67an, Oficial da Confederação Brasileira de Vdeybal, Aprovada pela 
FIVB? Federação Internacional de Vdeyball. 

PENALTY 43 UNIDADE 142,36 6121,48

15 

FITA DE MARCAÇÃO PARA VOLEI DE PRAIA Especificação: 2 fitas 
de 16 metros de comprimento 2 fitas de 8 metros de comprimento 6 
fixadores de feno contém um ilhós (argola metálica) an cada ponta, 
para fazer a fixação cam os ganchos de faro na areia 

MASTER 3 UNIDADE 141,64 424,92 

Valor Global do Contrato 59.005,57 

CLÁUSULA III — DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.3 —DO PRAZO: 
3.3.1 — O presente instrumento vigorará partir da data da assinatura do contrato até 31 
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de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
14.133/2021. 

3.4 - DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 59.005,57 (cinquenta e nove 
mil e cinco reals e cinquenta e sete centavos), já incluídos ostributos, os encargos, 
seguros e demais ónus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo pago 
conforme disposições abaixo: 
3.2.2. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou 
seja, de modo parcelado. 
3.2.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos 
3.2.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada regularidade fiscal da 
empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

CLÁUSULA IV- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 
4.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 
4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
4.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
4.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
4.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
4.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal, para fins de de averiguação da obrigação disposta no item 
10.13, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
4.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que 
incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, cuja inadimpléncia não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
4.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 
4.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
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pessoas ou bens de terceiros; 
4.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 
4.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
4.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
4.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custas variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
4.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
4.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
4.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. 
4.21. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
4.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, 
armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 
4.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias 
e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos 
serviços prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual 
vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de 
negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionará CONTRATANTE. 
4.24 A prestação dos serviços somente será realizada mediante apresentação de guia 
de encaminhamento, com carimbo e assinatura do servidor competente da 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE do município de Quixeré. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras 
previstas no Edital de licitação e legislação pertinente: 
5.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Fomecimento, Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente. 
5.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em 
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conformidade com o Edital e seus anexos. 
5.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência; 
5.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
5.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 
5.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
5.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.33/2021 e neste Contrato; 
5.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
5.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
5.10.1.A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
5.11. Responder no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais pedidos de restabelecimento 
do equilíbrio económico-financeiro feitos. 
5.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
5.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA VI— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
6.1 — Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 0901.13.122.1306.2.072 — Gerenciamento da 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE; Fonte: 1500000000; 
Elemento de Despesas n° 3.3.90.30.00, Subelemento n° 33.90.30.14 - Material 
Educativo e Esportivo 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
7.1 A gestão do contrato será realizada pela SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE E JUVENTUDE a Sr. (a). JOÃO DE ARAUJO DA COSTA, conforme 
Portaria n°015.04.01.2021 de 01 de abril de 2024. 
7.2 A fiscalização do contrato será realizada pelo (a) Sr (a). Francisco Caio da Silva 
Correia, conforme Portaria n° 015.25.0312024 de 25 de março de 2023. 
7.7 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representa-Ia administrativamente 
sempre que for necessário; 
7.8 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 
7.9 O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos; 
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7.10 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA VIII - DO PRAZÕ, FORMA E LOCAL DE ENTERGA 
8.1. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE e deverão ser entregues na sede do município de 
Quixeré, no setor da Central Geral de Distribuição (ou almoxarifado central) 
8.2. O prazo de entrega dos materiais é de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
ordem de fornecimento, que serão entregues na Central Geral de Distribuição (ou 
almoxarifado), no horário de 7:00 às 13:ooh (horário de expediente) no seguinte 
endereço: Avenida Monsenhor Oliveira, s/n, Centro. 
8.3. A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de 
controle e administração do contrato decorrente do processo contratação, através de 
servidores indicados por representante autorizado pela SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE E JUVENTUDE. Sendo que os produtos serão recebidos depois de 
conferidas às especificações, quantidades e prazo de validade dos mesmos. 
8.4. Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável pelo setor 
da Central Geral de Distribuição (ou almoxarifado central) do município. 
8.5. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as 
especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 
agentes competentes. 
8.6. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
8.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos com a especificação; 
8.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação pelo setor competente. O que deverá ocorrer no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório. 

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES 
9.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções: 
i) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
j) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
k) Dar causa à inexecução total do contrato; 
I) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
m) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
n) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
o) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
p) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
e) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juras de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 
ou 0,0333% por dia de atraso. 
f) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 
seguro caução previsto neste instrumento. 
g) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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h) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 
da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 
à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 
aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 
depositado em favor da CONTRATADA, ematé 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
10.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 
aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTE 
11.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do 
orçamento estimado, medianté aplicação do índice IGP-M calculado mensalmente 
pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV IBRE). 
11.1.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 
sua assinatura. 
11.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA XII - DA GARANTIA 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA XIII — DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA XIV - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1. Eventuais alterações cóntratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao 
presente contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impado 
orçamentário e decisão motivada, excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da 
Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA XV — DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no 
PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos 
artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei n° 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida 
publicação no Diário Oficial do Município — DOM. 
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CLÁUSULA XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, 
na forma do art. 91 da Lein. 14.133/2021. 

CLÁUSULA XVII — DO FORO: 
17.1 — As partes elegem o Foro da Comarca do município de Quixeré, para dirimirem 
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 
E, por estarem justos e contratadas, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, napresença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito. 

Quixeré/CE, 13 de maio de 2024. 

JOÃO DE ARAÚJO DA COSTA 
SECRETARIO DE SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
CONTRATANTE 

'I—' 

1ÃVÁ' So,x/.~i.ict d.as4L 
Luzlnete Bandeira de Oliveira 

BANDEIRA ATACAREJO LIDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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